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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 08/2021 
15 DE JUNHO DE 2021 

 

(Revoga os artigos 4º, 5º e seus parágrafos e 6º do Ato das 

Disposições Transitórias do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Guará/SP, e dá outras providências) 

 

   A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ/SP, no uso de 

suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1º. Ficam revogados os artigos 4º, 5º e seus parágrafos e 6º, 

do Ato das Disposições Transitórias, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Guará/SP. 

 

   Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente 

Resolução, se houver, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 

se necessário. 

 

   Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Guará/SP, 15 de junho de 2021. 

 

 

 

Túlio de Mattos Figueiredo 

Presidente 

 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

1º Secretário 

 

 

 

Ronan Taffarel Ferreira da Cruz 

2º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

   1. Considerando que os projetos estão tramitando normalmente na 

Câmara Municipal, dispensável o art. 4º. Transcrição abaixo: 

 
   Art. 4º. Enquanto perdurar a situação 

emergencial de saúde pública do Covid-19, os projetos de lei 

do Executivo e do Legislativo que versarem exclusivamente 

sobre essa matéria tramitarão em regime de urgência especial e 

poderão ser deliberados por meio do sistema virtual, em 

sessões extraordinárias. 

 

   2. Considerando que a Câmara está realizando normalmente as 

sessões legislativas, dispensável o art. 5º e parágrafos. Transcrição abaixo: 

 
   Art. 5º. Ficam suspensas as Sessões Ordinárias 

e Extraordinárias, exceto para a hipótese do art. 4º, bem como 

as Reuniões Ordinárias e Extraordinárias de Comissões 

Permanentes, a serem realizadas na Câmara Municipal de 

Guará/SP, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a partir do dia 24 

de março de 2020. 

   § 1º.  O prazo acima, poderá ser 

prorrogado, por Ato da Mesa Diretora, enquanto perdurar a 

situação emergencial de saúde pública do Covid-19. 

   § 2º.  O prazo de suspensão de que trata 

o caput do presente artigo será fracionado em três períodos de 

20 (vinte) dias, podendo ser cancelada a suspensão, na 

hipótese de término de situação emergencial de saúde pública 

do Covid-19, após cada período, mediante convocação dos 

Vereadores pela Mesa Diretora. 

   § 3º.  Ficam mantidas as atividades de 

fiscalização da atuação do Poder Executivo pelos Vereadores. 

 

   3. Considerando que todos os vereadores em faixa etária de 60 

anos ou mais já se encontram vacinados contra Covid-19, não há de ser justificada as 

eventuais ausências destes nas sessões legislativas, dispensável o art. 6º. Transcrição abaixo: 

 
   Art. 6º. Inclui-se, como hipótese de motivo 

justo previsto no art. 320, I do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Guará, a ausência justificada dos Vereadores com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, gestantes e 

aqueles portadores de doenças crônicas ou imunodeprimidos, 

enquanto perdurar a situação emergencial de saúde pública do 

Covid-19. 

 


